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Ofício nº 03/ PAD 4.079/2021
Pouso Alegre/MG, 01 de outubro de 2021.

Ilmo. Bruno Dias
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Pouso Alegre

Prezado Senhor,

Com cordiais cumprimentos venho, por meio deste, em razão do

Procedimento Administrativo instaurado pela Portaria nº 4.071 de 13 de agosto de 2021,

para apurar a regularidade no pagamento da gratificação denominada “sexta parte”,

solicitar cópia do Projeto de Lei nº 669/14 e sua justificativa, de autoria do Poder

Executivo, datado de 30 de outubro de 2014, sobre a consolidação e reorganização dos

dispositivosdo artigo 162 da Lei nº 1.042/1971.

Por se tratar de Procedimento Administrativo com prazo estipulado para

finalização solicita-se, por gentileza, o envio da certidão até o dia 08/10/2021, próxima

sexta-feira.

Sendo o que por ora se apresenta renovo meus votos de estima e

consideração.

Cordialmente,   
    Cyntia Cor ão Matoso

Presidente da Comissão Processante de apuração da regularidade no pagamento
da “sexta parte”
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ESTADODE MINAS GERAIS

PREFEITURADE POUSOALEGRE
DR

CHEFIADE GABINETE
PORTARIANº 4.071,DE LIDE AGOSTODE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO FARA APURAR A
REGULARIDADE NO PAGAMENTODA SEXTA
FARTE,

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas do Municipio de Pouso
Alegre, Estado de Mas Gerais, no uso das atmbuições legais que lhe
conferem o arl72 S1” alincas “a” e “f”, da Ler Orgâmea de
Municipio e os incisos LIV Xe SH do am iá da Lei Municipal
nºsES VQRTT,

CONSIDERANDO q existência de possivel imegulardade no
pagamento da “sexta parte”, conforme venficada pelo Tribumal de
Contas do Estado de Minas Gerais imecidentalmente à análise de ato
compessório de beneficio previdenciâno e comunicada a esta
Secretaria pelo Instituto de Previdência Memnicipal de Pouso Alegre —

IPREM.

CONSIDERANDO o dever-pader de autotutela da Admmistração
Pública, que pode anular atos quandoeivadosde vícios que os tomem
ilegais, porque deles não se originam diretos, conforme prescreve a

Súmula 473 do Supremo InbunalFederal

RESOLVE:

Art 1º. instaurar Procedimento Administrauvo com o objetivo de

apurar a regularidade no pagamentoda “sexta parte” aos servidores
aúvos e inativos do Municipio de Pouso Alegre.

Art 2? Designar para compor a comissão provessante os seguintes

servidores,

1- Carlos Henrique Gonçalves, matricula 6.003 Presidente).
17 Cyntia Conceição Matosomatricula22.605Membro),
1 — Evandro Luiz Gouvea, matricula 13.184 (Membro)

 
Art. 3º. Para instrução do leito, devaãdo ser realizadas as seguintes
diligências, sem prejuizo de outras a cntérioda comussão.

1 - Solicitação à Câmara dos Vereadores de Pouso Alegre de certidão
de vigência do 81” do art.162 da Lei Mumieipal nº OSS, que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de

Pouso Alegre.

11 - Levantamento junto à Chelia de Gabinete de toda 3 legislação

municipalreferente à “sexta parte”,
H - Apuração de quantos servidores ativos e mativos recebem O

beneficio atualmente e o valor atualizado dos pagamentos da sexta

parte nos últimos eico anos,
1V — Solicitaçãode Parecer do órgãojuridico,V Elaboração de relatóriofmal,

Art. 4º. Para conclusão das diligências de instrução e elaboração de
relatório final, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, após o

que os autos devem retomar ao Secretário Municipal de Gestão de

Pessoas para decisão adm iustratrva.

Art Sº. Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado de Adinas Gerais —

POBEMO e ao Insúítuto de Previdência Municipal de Pouso Alegre -
TEREM informando a instauração deste Procedimento,

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sus publicação.

1608/21 08.43
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Pousy Alegre, 13 de agosto de 2021.

ROBERTO FRANCISCODOSSANTOS
Secretário Mumicipal de Gestão de Pessoas

Publicado per:
Antoníele de Rezende

CódigoIdentificador:2B5 7497

Matéria publicada no Diário Oficial dos MunicípiosMineiros
no dia 16/08/2021. Eidição 3073
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informandoo código identificador no site:

http://wwwdiariomumcipal.cor.br/armm-mg/
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURADE POUSO ALEGREE E err
CHEFIA DE GABINETE

PORTARIANº 4.079, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Altera a composição da Comissão processante
nomeada pela Portaria nº 4071/2021 que “instaura
procedimento administrativo para apurar a

regularidadeno pagamento da sexta parte.”.

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Pouso
Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe
conferem o art.72, 81º, alíneas “a” e “fº, da Lei Orgânica do
Município e os incisos I, IV, XI e XI do art. 14 da Lei Municipal
nº5.881/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir membro para integrar a comissão processante
passando a composição ser da seguinte forma:

I- Cyntia Conceição Matoso matrícula22.605 (Presidente);
II - LeandroTosta Pereira, matrícula 17.752 (Membro);
II — EvandroLuiz Gouvea, matrícula 13.184 (Membro).

Art.2º Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 27 de agosto de 2021.

ROBERTOFRANCISCODOS SANTOS
Secretário Municipalde Gestão de Pessoas

Publicadopor:
Antoniele de Rezende

Código Identificador:9E67F7BF 
Matériapublicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 30/08/2021. Edição 3083
A verificaçãode autenticidade da matéria pode ser feita
informandoo código identificador no site:

http://wwwdiariomunicipal.com.br/amm-mg/
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